
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 611/2026 

   

  Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo, Prefeita do Município de Nazaré Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,  

 

  CONSIDERANDO o teor do Proc. Administrativo 5.140/2025; 

     

  CONSIDERANDO o relatório de apuração dos feitos emitido pela Comissão de 

Sindicância e devidamente acolhido pela Sr.ª.  Prefeita; 

 
 

       RESOLVE: 

  

Art. 1º - Aplicar pena de Advertência a servidora Sra. TEREZA MARIA DA FONSECA RIBEIRO, 

RG. 26.174.252-8, Técnico em Enfermagem, com a devida anotação em seu prontuário 

funcional. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

  Art. 3º - Cumpra-se, obedecendo as formalidades legais. 

 

 

Prefeitura do município de Nazaré Paulista, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo 

Prefeita 

 

 
 

 
Publicado conforme o disposto no 

Artigo 86 da lei Orgânica Municipal 

 

Juliana Cursino Pinheiro 

Assessora de Gestão Pública 
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